
Denúncia feita por formulário eletrônico 
link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeyY7sskvmxCRki9SSfrXQvlIBkEaJD8B6xo
pP5J8R8T504Nw/viewform 

 

Envio: 11/11/2020  13:33:54 

Nome Completo: Clodomir Silva Lima Neto 

Matrícula: 1049591 

Telefone: +5585991323374 

e-mail: clodomir.neto@ifce.edu.br 

Nome do candidato denunciado: Fausto Faustino da Silva 

Campus: Itapipoca 

 

O servidor Marcelo Aguiar Távora e todos que acompanham as denúncias online foram 
surpreendidos com o recebimento de denúncia eletrônica formulada, MAIS DE UMA 
VEZ, conforme lista disponível nas páginas 2 e 3 do arquivo em anexo, pelo servidor e 
candidato a Diretor Geral do Campus de Itapipoca Fausto Faustino da Silva e seus 
apoiadores, informando que a postagem de Instagram  teria supostamente infringido aos 
artigos nº 61, 111, 114 e 116 da Resolução CONSUP nº 28 de 16 de outubro de 2020.  

Em clara afronta ao árduo trabalho desenvolvido pela Comissão Eleitoral, Fausto Faustino 
da Silva e seus apoiadores vem abarrotando de processos por denúncias infundadas, com 
nítido intuito de criar obstáculos e dificultar de qualquer forma o trabalho da comissão 
eleitoral. Isto  se enquadra nos termos do artigo 114 da Resolução nº 28/2020, descrito a 
seguir: 

Art. 114. A criação de obstáculos, embaraços, dificuldades de qualquer forma ao bom 
desenvolvimento dos trabalhos das Comissões Eleitorais acarreta a sanção de cassação de 
inscrição eleitoral, por escrito, enviada para o correio eletrônico indicado pelo candidato e 
publicada no sítio eletrônico institucional. 

Um dos membros da comissão eleitoral local pediu desligamento por estar sobrecarregado 
com as demandas recebidas, conforme página 1 do arquivo em anexo, sendo prova 
incontestável de que a referida comissão está abarrotada de trabalhos acrescidos de uma 
infinidade de denúncias infundadas e repetitivas. 

Pelo que se mostra, o candidato Fausto Faustino da Silva vem replicando denúncias, 
criando embaraços e dificuldades aos trabalhos das Comissões Eleitorais. Com isto, se faz 



necessário QUE LHE SEJA APLICADA A SANÇÃO PREVISTA NO DISPOSITIVO do 
Art.114, Resolução nº 28/2020. 








